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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA  

PORTARIA ESPECIAL Nº 098/2023 
Prata-PB, 12 de dezembro de 2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA -PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município 
c/c o art. 2°, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 51, c/c 
o § 2° do art. 9°, da Lei Complementar Municipal 002/2007 de 27 
de agosto de 2007 e Lei Federal Nº 11.350/2006. 
 
RESOLVE 
 
REGULARIZAR, a servidora VANDA MARIA DE FATIMA 
FERREIRA CPF: 688.988.004-87, no Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área ZONA URBANA – Micro Área 
09, em face de submissão e aprovação em anterior processo 
seletivo conforme atestado pela Secretaria de Saúde do Estado, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Prata, servindo-
lhe de título para posse e exercício do cargo, a presente portaria 
está regularizando o período em que ela trabalhou. Exonerada a 
pedido pela Portaria 137/2022, de 03 de novembro de 2022, 
publicado no diário de 03 de novembro de 2022. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de dezembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA ESPECIAL Nº 099/2023 
Prata-PB, 12 de dezembro de 2023.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA -PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município 
c/c o art. 2°, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 51, c/c 
o § 2° do art. 9°, da Lei Complementar Municipal 002/2007 de 27 
de agosto de 2007 e Lei Federal Nº11.350/2006. 
 
RESOLVE 
 
REGULARIZAR, a servidora TEREZINHA SEVERO MENEZES, 
CPF: 308.643.214-49, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - Área UBSF   Sônia Maria Clemente - Micro Área 11, em 
face de submissão e aprovação em anterior processo seletivo 
conforme atestado pela Secretaria de Saúde do Estado, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Prata, servindo-lhe 
de título para posse e exercício do cargo, a presente portaria 
resolve regularizar o período em que ela foi contratada. Em que 
pese a Senhora Terezinha Severo Menezes está aposentada 
desde de 17.01.2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de dezembro de 2023.  
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA ESPECIAL Nº 100/2023  
Prata-PB, 12 de dezembro de 2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA -PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município 
c/c o art. 2°, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 51, c/c 
o § 2° do art. 9°, da Lei Complementar Municipal 002/2007 de 27 
de agosto de 2007 e Lei Federal Nº 11.350/2006. 
 
RESOLVE 
 
REGULARIZAR, a servidora MARIA DAS GRAÇAS ALVES DOS 
SANTOS, CPF: 797.277.004-20, no Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE –   Área UBSF   Sônia Maria Clemente 
- Micro Área 05, em face de submissão e aprovação em   anterior 
processo seletivo conforme atestado pela Secretaria de Saúde do 
Estado, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Prata, 
servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo, a presente 
portaria resolve regularizar o período em que ela foi contratada. 
Em que pese a Senhora Maria das Graças Alves dos Santos está 
aposentada desde do ano de 2022. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de dezembro de 2023.  
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA ESPECIAL Nº 101/2023 
Prata-PB, 12 de dezembro de 2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA -PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município 
c/c o art. 2°, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 51, c/c 
o § 2° do art. 9°, da Lei Complementar Municipal 002/2007 de 27 
de agosto de 2007 e Lei Federal Nº 11.350/2006. 
 
RESOLVE 
 
REGULARIZAR, o servidor ANTONIO TADEU NUNES MOURA 
CPF: 509.412.674-15, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - Área UBSF   Sônia Maria Clemente - Micro Área 02, em 
face de submissão e aprovação em anterior processo seletivo 
conforme atestado pela Secretaria de Saúde do Estado, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Prata, servindo-lhe 
de título para posse e exercício do cargo a presente portaria. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de dezembro de 2023.  
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GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA ESPECIAL Nº 102/2023 
Prata-PB, 12 de dezembro de 2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA -PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município 
c/c o art. 2°, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 51, c/c 
o § 2° do art. 9°, da Lei Complementar Municipal 002/2007 de 27 
de agosto de 2007 e Lei Federal Nº 11.350/2006. 
 
RESOLVE 
 
REGULARIZAR, o servidor JOSÉ DANIEL DA SILVA CPF: 
697.099.634-49, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - Área UBSF   Sônia Maria Clemente - Micro Área 04, em 
face de submissão e aprovação em anterior processo seletivo 
conforme atestado pela Secretaria de Saúde do Estado, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Prata, servindo-lhe 
de título para posse e exercício do cargo a presente portaria. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de dezembro de 2023.  
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA ESPECIAL Nº 103/2023 
Prata-PB, 12 de dezembro de 2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA -PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município 
c/c o art. 2°, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 51, c/c 
o § 2° do art. 9°, da Lei Complementar Municipal 002/2007 de 27 
de agosto de 2007 e Lei Federal Nº 11.350/2006. 
 
RESOLVE 
 
REGULARIZAR, a servidora MARCILENE GUIMARÃES 
QUIRINO BEZERRA CPF: 918.665.374-15, no Cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – Área UBSF Boaventura 
Priscila de Farias - Micro Área 07, em face de submissão e 
aprovação em anterior processo seletivo conforme atestado pela 
Secretaria de Saúde do Estado, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde de Prata, servindo-lhe de título para posse e 
exercício do cargo a presente portaria. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de dezembro de 2023.  
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA ESPECIAL Nº 104/2023 
Prata-PB, 12 de dezembro de 2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA -PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município 
c/c o art. 2°, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 51, c/c 
o § 2° do art. 9°, da Lei Complementar Municipal 002/2007 de 27 
de agosto de 2007 e Lei Federal Nº 11.350/2006. 
 
RESOLVE 

REGULARIZAR, a servidora ADRIANA FLAVIA RODRIGUES DE 
SOUSA CPF: 931.758.505-10, no Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área UBSF   Sônia Maria Clemente 
- Micro Área 10, em face de submissão e aprovação em anterior 
processo seletivo conforme atestado pela Secretaria de Saúde do 
Estado, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Prata, 
servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente 
portaria. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de dezembro de 2023.  
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


